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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS  
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  CONTRATO N° 206/2026  

 PROCESSO Nº 7797/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

EXECUÇÃO DA ARP 007/2026- ADM  

CONTRATO Nº 206/2026  
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600001.01.0001  

  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E A 
EMPRESA EDITORA TRIBUNA DO CRICARE 
LTDA.  

    
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 
404, Carapina, nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933060, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Sra. MÁXIMA MEREGUETTE DE OLIVEIRA, 
nomeada pelo Decreto n.º 17.087/2025, e a empresa EDITORA TRIBUNA DO CRICARE 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 28.413.698/0001-96 e estabelecida na  Rua 
Antônio Pereira de Aguiar, nº 74, Sernamby, São Mateus/ES, CEP: 29.930-450, Tel.: (27) 
99988-1048, e-mail: marciocastro.tc@uol.com.br, tribunadocricare@ hotmail.com 
doravante denominada FORNECEDOR REGISTRADO, representada pelo seu 
representante legal Sr. MÁRCIO JOSÉ DE CASTRO PINTO, devidamente inscrito no CPF 
sob o Nº 3**.4**.0**-0*., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº. 7797/2026 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2026 e Ata de 
Registro de Preços nº 007/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E VEICULAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, MATÉRIAS DE NATUREZA LEGAL-ADMINISTRATIVA E DEMAIS 

CONTEÚDOS DE INTERESSE PÚBLICO EM JORNAL DIÁRIO IMPRESSO LOCAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS / ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, INTEGRANTES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES, nas condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 007/2026 e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório.  

  
1.2 Objetos da contratação:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID.  QUANT.  VALOR  
UNIT.  VALOR TOTAL  

1  

Serviço de publicação e veiculação de Atos Oficiais, 

matérias de natureza legal-administrativa e demais 

conteúdos de interesse público em jornal diário 

impresso local, de grande circulação no município de 

São Mateus/ES.  

Cm²  30.000  R$ 4,50  R$ 135.000,00  
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Valor total: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais).  

  

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1 O Termo de Referência;  

1.3.2 O Edital e a Ata de Registro de Preços;  

1.3.3 A Proposta do contratado;  

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Contrato, podendo tal prazo ser prorrogado, desde que devidamente justificado.  
  

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art. 92, IV, VII e XVIII)  
3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.   

3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, DEVENDO TAIS CIRCUNSTÂNCIAS serem formalizadas via termo 
aditivo.   

3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.   

3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

  

DA FISCALIZAÇÃO  
3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
3.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
3.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).   
Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:   

a) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no objeto contratual, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI);   

b) O fiscal administrativo do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
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observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II);  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal administrativo do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);   

d) O fiscal administrativo do objeto contratual informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).   

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).   

f) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

  

  

  

  

Fiscal titular:  

NOME:    FABÍOLA FANTICELLI PINTO  

Nº MATRÍCULA:   50054-01  

CARGO:    Agente Administrativo  

DECRETO/PORTARIA 

NOMEAÇÃO:   

593/1991  

TIPO DE VÍNCULO:   Efetivo  

Nº CPF:  xxx.597.237-xx  

  

Fiscal suplente:  

NOME:   WESLEY TAVARES DA COSTA  

Nº MATRÍCULA:  57656  

CARGO:   Agente Administrativo  

DECRETO/PORTARIA 

NOMEAÇÃO:  

1.186/2000  

TIPO DE VÍNCULO:   Efetivo  

Nº CPF:   xxx.164.667-xx  

  

  

3.9 Prazo, Local e Condições de Entrega:  
3.9.1 Os serviços serão considerados prestados mediante a efetiva publicação e veiculação 
dos atos oficiais, materiais de natureza legal-administrativa e demais conteúdos de 
interesse público nas respectivas edições do jornal diário impresso local de grande 
circulação, conforme solicitado pela Administração Municipal.  
3.9.2 A entrega do serviço concretiza-se com a inserção do conteúdo na edição jornalística 

impressa correspondente à data solicitada ou acordada, momento em que o material 
publicado torna-se acessível à população em geral através dos diversos canais de 
distribuição e circulação do veículo de imprensa contratado, seja por venda direta em 
bancas e estabelecimentos comerciais, distribuição por assinatura, disponibilização 
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em pontos de leitura públicos ou outras formas usuais de disseminação de periódicos 
impressos.  

3.9.3 Como comprovação da execução do serviço, a contratada deverá apresentar 
exemplar original da edição do jornal onde consta a publicação realizada, 
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, constituindo esses documentos prova 
material da prestação do serviço e requisito para processamento do pagamento.  

3.9.4 A publicação deverá observar fielmente o conteúdo encaminhado pela Administração, 
sem alterações, supressões ou acréscimos não autorizados, garantindo a fidelidade 
entre o material original e o conteúdo efetivamente veiculado, em conformidade com 
os padrões técnicos de diagramação e legibilidade que assegurem perfeita 
compreensão da informação publicada.  

3.9.5 O serviço contratado deverá compreender a publicação e veiculação de atos oficiais, 
matérias de natureza legal-administrativa e demais conteúdos de interesse público em 
jornal diário impresso local, de grande circulação, observando-se as seguintes 
especificações técnicas mínimas: o veículo de imprensa deverá possuir circulação 
diária ininterrupta, com distribuição regular no município de São Mateus e região, 
demonstrando efetiva capacidade de alcançar o público local; a publicação deverá 
observar fielmente o conteúdo encaminhado pela Administração, sem alterações, 
supressões ou acréscimos não autorizados, garantindo a fidelidade entre o material 
original e o conteúdo efetivamente veiculado.  

3.9.6 A diagramação e apresentação das publicações deverão atender padrões técnicos 
que assegurem legibilidade e compreensão adequada das informações, utilizando-se 
tipografia de tamanho mínimo que permita leitura confortável e disposição gráfica que 
preserve a hierarquia e estrutura do conteúdo original. O serviço será mensurado por 
centímetro quadrado efetivamente publicado, incluindo espaços, margens e demais 
elementos que compõem a área de publicação.  

3.9.7 Como comprovação da execução do serviço, a contratada deverá apresentar os 
exemplares original da edição do jornal onde consta a publicação realizada em 
exemplares por meio de arquivos digitais cujo formato PDF, constituindo esses 
documentos prova material da prestação do serviço e requisito indispensável para 
processamento do pagamento.   

  
3.9.8 A execução contratual observará as rotinas abaixo:  

a) Pedido formal de anúncio por parte da Contratante mediante envio da notificação de 
fornecimento contendo o conteúdo a ser publicado até 01 dia antes do dia da 
publicação desde que solicitado até ás 15h;  

b) O envio constante do item anterior, deverá ocorrer de forma eletrônica, salvo, por 
questões de inviabilidade ou instabilidade técnica, onde, neste caso, a Contratante 
demandará a(s) demanda(s) de forma física / impressa. O Contratado deve 
disponibilizar endereço de e-mail, nome do responsável e telefones de contato;  

c) A Contratada deverá confirmar o recebimento da notificação de fornecimento 
imediatamente ao seu recebimento;  

d) A Contratada remeterá à Contratante, a arte final a ser publicada para aprovação, 
devendo constar o detalhamento da respectiva veiculação, com medidas que 
permitem o cálculo de centímetro quadrado, bem como, o valor correspondente da 
respectiva publicação;  

e) A Contratante deverá analisar a arte final, proceder eventuais correções, bem como, 
autorizar a publicação e veiculação do conteúdo proposto. Este procedimento de 
correção e autorização, deverá ocorrer até as 17h do dia anterior à data da 
publicação;   

f) Após a publicação, a Contratada deverá enviar eletronicamente, prova da 
publicação, mediante arquivo no formado PDF, ao remetente do e-mail ou 
mensagem.  
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4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.1 Não será admitida subscontratação.  

  

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1 O valor total da contratação é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) O 

valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

  

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de 

depósito na conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a 
apresentação dos seguintes documentos:  

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente 
atestado pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal;  

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica  

Federal e Certidão Trabalhista;   

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria 
da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 2021/2021 e CND Estadual e  
Municipal na sede do Licitante;  

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o 
fiscal da Ordem de Serviço;  

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico.  

6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa 
contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  

6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de 
que trata a Instrução Normativa SRF nº 1234/2012.   

6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 
documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, 
alterada pela IN/SRF nº 1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual 
estabelecido na Lei nº 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na 
nota fiscal.  

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na 
unidade bancária.  

6.7 Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão 
recebidos, sem qualquer ônus ao contratante.  

6.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser 
evidenciado com fotos.  

  

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta.  
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).   

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.   

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, e da Leis são 

obrigações do Contratante:  
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis;  

8.4 Notificar ao Contratado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, inclusive quanto a defeitos no seu objeto, determinando 
sua regularização e fixando prazo para a sua correção;  

8.5 Efetuar pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;  

8.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do 
Contratado;  

8.7 Atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela contratada e efetuar os 
pagamentos devidos;  

8.8 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;  

8.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada.  

  

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1 Publicar os Atos Oficiais no prazo de previsto;  

9.2 Prestar todos os esclarecimentos eventualmente solicitados pela contratante;  

9.3 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de 
pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos serviços contratados, em 
plena conformidade como os termos e especificações;  

9.4 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;  

9.5 Responsabilizar-se pelos danos causados à administração ou a terceiros, quando da 
prestação dos serviços;  

9.6 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter 
cível ou penal;  

9.7 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e na contratação correspondentes, devendo comunicar à 
Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter, urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários;  
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9.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias na contratação objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato;  

9.9 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;  

9.10 Reparar, corrigir, reconstruir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

9.11 Utilizar, na execução do objeto do Contrato, somente pessoal em situação trabalhista, 
previdenciária e securitária regulares, bem como observar as normas que dispõem 
sobre segurança e medicina do trabalho, assim como as de boa conduta profissional, 
quando nas instalações do Contratante;  

9.12 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão ao local de execução do serviço;  

9.13 Comunicar à Fiscalização do Contrato, por escrito, toda e qualquer anormalidade 
verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;  

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.15 Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório.  

  
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 10.1   Não haverá 
exigência de garantia contratual da execução.  
  

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art. 92, XIV)  
11.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4


  8/

10  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

  

  

  
  

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem  

16.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 16.1, de 5% a 15%  do valor do Contrato.   

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15%  
do valor do Contrato.  

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 
15%  do valor do Contrato.  

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 
15% do valor do Contrato.  

11.2 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

16.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15  

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
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11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.11As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022.   
  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria contratante, deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:  

  

0050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  
005010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  
04 – ADMINISTRAÇÃO  
122 - Administração Geral  
0006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.011 - DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS  
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
33903983000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA  
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS  
Ficha: 0000026  

  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.  
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14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

  

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  

  

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)  
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

   
São Mateus/ES, 24 de março de 2026.  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

 MÁXIMA MEREGUETTE DE OLIVEIRA  MÁRCIO JOSÉ DE CASTRO PINTO  
Secretária Municipal de Administração e Recursos  Representante  

 Humanos  EDITORA TRIBUNA DO CRICARE LTDA  

 Decreto nº 17.087/2025   CNPJ N° 28.413.698/0001-96  

 CONTRATANTE  CONTRATADA 
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